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ANEXO III _ MINTITA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N'

O Municipio de Tauá-CE, pessoa juridica pessoa jurídica de direito público intemo, com sede no

Centro Administrativo Jose Fernandes Castelo - Rua Isaias Setúbal da Paixão, no 06, Planalto dos

Colibris, TauíCE, inscrita no CNPJNIF sob o no 07.849.53210001-47, através do SERYIÇO
AUTÔNOMO DE SANEAMENTO AMBIENTAL RURAL, Do MUNICÍPIo DE TAUÁ-CE,
neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, Sr(a). Miqueias Vieira da Silva , doravante

denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ......, inscrita no CNPJ

no ..........................., com endereço na Rua........................., representada por seu úcio administrador,
Sr. ......................., portador do CPF no ................., ao fim assinado, doravante denominada de

CONTRATADA de acordo com o Processo de Dispensa de Licitação no ............................, em

conformidade com o que preceitua a Lei no 14. 133, de I " de úril de 202 I , sujeitando-se os contratantes

às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAT.ÍSTILA PRINIEIRA - DO FTINDAMENTO LEGÀt,

l.l- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso I, da Lei n' 14.133, de lo de
abril de 202 I , alterada pelo Decreto 12.807/2025, em harmonia com as instruções previstas no aí. 72
deste mesmo diploma lega[, devidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas do SERVIÇO
AUTONOMO DE SANEAMENTO AMBIENTAL RURAL, DO MUNICIPIO DE TAUA-CE,
acima indicado.

CLAUST]LA SEGTINDA - DO OBJETO

2. l- O presente contrato tem por objeto e a Contratação de empresa especializada em elaboração de
projeto de engenharia, para implantação do sistema de abastecimento de água em áreas rurais e

comunidade tradicionais do Município de TAUA-CE conforme proposta n" 04914312025, da
Fundação Nacional de Saúde do Ministerio da Saúde, para atender as necessidades do Serviço
Autônomo de Saneamento Ambiental Rural, do município de Tauá-CE.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor

SeÍviço Autônomo de Saneamento Ambiental
Rural Palácio Quinêmuiú I Rua lsaÍas Setúbal da Paixão, O6 - Planalto dos Colibris

global de R$

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO AMBIENTAL
RURAL - SESAR DO MUNICÍPIO DE TAUÁ-CE, COM A
EMPRESA 
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PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:
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CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTf,

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei Federal n" 14.13312'l
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfei@es, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo píua a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

4.6. Exercer o acompanhamenlo e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designad4 anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabiveis;

4.7. EfetuaÍ o pagamento ao ContÍatado do valor correspondente ao objeto executado, no prazo,
forma e condições estabelecidos no pres€nte Contralo, conforme cronograma fisico-financeiro,

4.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e pelas
demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante;

4.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Secretaria contratante para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.1l. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e./ou adotar
providências cabiveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

5.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

s€ivrço ÂuÍôNorr,ro oE
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Serviço Autônomo de Saneamento Ambiental
Rural Palácio Quinamuiú | Rua lsaías setúbal da Paixão, O6 - planalto dos Colibris

5.2. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo Contratual e na proposta apresentada, a paÍtir do recebimento da Ordem de Serviço emitida
PCIO SERVIÇO AUTONOMO DE SANEAMENTO AMBTENTAL RURAL, DO MUNICÍPIO
DE TAUA-CE.
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5.3. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de qualificação exigidas no processo.

5 .4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art
137, II, da Lei n' 14.13312021).

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na execução do objeto contratual.

5.ó. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaçáo

ou finalização do serviço no pÍazo estabelecido, para adoção de a@es de contingência cabíveis.

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo

de 48 (quarenta e oito) Àoras e aceito pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO
AMBIENTAL RURAL, DO MUMCIPIO DE TAUA-CE, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

5.8. Não contratar, duÍante a vigência do contrato, ónjuge, companheiro ou parente em liúa reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contralo, nos teÍmos do artigo 48, parágrafo único, da tei Federal n" 14.133/21,

5.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSTJLA SÉTIMA_ DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1- O prazo de vigência deste contrato é 03 (três) meses, contados a partir da data de sua assinatura

podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei no 14.133, de 2021.

7.3- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante, Serviço Autônomo de Saneamento Ambiental
Rural - SESAR do Município de Tauá-CE, de acordo com o Termo de Referência.

Serviço AutÔnomo de saneamento Ambiental
Rural Palácio Quinamuiú | Rua lsaías setúbal da Paixão, o6 - Planalto dos ColibÍis

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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CLAÚSULA OITAVA - DAS CONDIÇOTS OB PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente do Serviço
Autônomo de Saneamento Ambiental Rural - SESAR do Município de Tauá-CE, que atestará a
execução do objeto contratado.

8.2. Caso o faturamento seja aprovado pela Serviço Autônomo de Saneamento Ambiental Rural -
SESAR do Município de Tauá-CE, o pagamento será efetuado até o 10" (decimo) dia útil após o
protocolo da fatura pela CONTRATADO(A)

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado ate que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipôtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

CLÁUSULA NONA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO

9. 1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAÚSULA DÉCTMA - DA FONTE DE RECURSOS

10. 1- As despesas em questão serão custeadas pela Dotação Orçamentária n' l8 544 101 0 2. 126; Fonte

1700; Elemento de Despesas n'3.3.90.19.00.

CI-AÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PR[,ÇO

I l.l- Os preços são firmes e irreajustáveis,

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
Federal no 14.133121:

l2-2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entÍe as paÍes contratantes poderão exceder o
limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal no 14.133121.

Serviço AutÔnomo de Saneamento Ambiental
RuÍal Palácio Quinamuiú | Rua lsaías Setúbal da Paixão, O6 - Planalto dos Colibris
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13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/21

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no art.

t56 da Lei 14.133/21

e) Advertência;

f1 Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor:

g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tr&) anos, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem mmo nos demais casos que justifrquem a

imposição da penalidade mais grave,

13.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratadq alem da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialrnente.

13.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, exime

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA RESCISÃO

14.1- A rescisão mntratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I
a IX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121;

b) consensual, por acordo entre as paÍes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução

de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no processo licitatório, desde

que haja conveniência da Administração;

14.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a D( do art. 137 da Lei Federal n' 14.133/21, sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;

14.3- A rescisão contratual de que tÍata o inciso I aÍÍ. 137 acarÍeta as consequências previstas no art

139, incisos I a trI, ambos da Lei n' 14.133/21.

SeÍviço Autônomo de Saneamento Ambiental
Rural Palácio Quinamuiú | Rua lsaÍas Setúbal da Paixão, 06 - Planalto dos colibris
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CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA _ MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃ0 CoNTRATUAIS

l5.l- O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃo Do CoNTRATo

l6.l.Afiscalizaçãodopresentecontratoseráexercidapor-representarrteda
SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO AMBIENTAL RIJRAL, DO MTJNICÍPIO DE
TAUA-CE, nomeado mediante Portaria ao qual competirá dirimir as dúvidas que

CLÁUSULA DÉCTMA SÉTIMA _ DA PUBLICAÇÃO

I 7. l - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas no art. 54 da Lei Federal nó 74.133121.

CLAUSI.ILA DECIMA OITAVA _ DOS CASOS OMTSSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLAUSTILA DECIMA NOVA. DAS DISPOSICOES FINAIS

I 9. 1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do
acordo entre elas celebrado;

19.2- Obrigação da corraado de mamer, durante toda a exeq.rção do Conruo, ern conpatibilidade com.§
obrigações por ele asilmidas, todas as condi@ de húilitação e qualificação exigidas ne$e processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA. Do FoRo

20.1- Fica eleito o floro da Comarca de Tauá, para coúecimento das questões relacionadas com o
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

SeÍviço Autônomo de Saneamento Ambiental
Rural Palácio Quinamuiú | Rua lsaías Setúbal da Paixão, 06 - Planalto dos Colibris
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surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.
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E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-e3fffiüÍâifff"á3'$fr{ês
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efei

Tauá-Ce. de de2O2

*ni?41ntes,..,
tos

§ome do Ordenador de Despesas)
Secretaria de

CONTRATANTE

TESTEMTINHAS:

Nome
CPF:

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa
CONTRATADA

2

Nome
CPF:

SeÍviço Autônomo de Saneamento Ambiental
RuÍal Palácio Quinamuiú | Rua lsaÍas setúbal da Paixão, 06 - Plônalto dos ColibÍis
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA (FICHA TECNICA)

A empresa com
Estado

sede à
cidade

Telefone CNPJA4F INSCRIÇÃO ESTADUAL
propõe ao Município de Tauá o constante no objeto do Eütal de DISPENSA

ELETR NICA N'_, conforme segue:

a) Considera como proposta, no valor total de R$ (valor por extenso)

ITEM DISCRIMINAÇÂO UNID
MÂRCA
(quondo
hoüver)

V'R UNIT vR. TOTÂL

I

b) Condições de pagamento (conforme edital)
c) O prazo de entrega e (conforme previsto no edital)
d) O prazo de validade da proposta e de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação.
e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Sr
portador da Carteira de Identidade RG no. _ e CPF n.o _ residente à Rua _ Bairro
Cidade: Estado: CEP: €-mail

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
OBS. . Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ

OBS: o documenlo dcve ser emitido em pryLtimbrodo da empresa proponenÍe e corimbada com o
número do CNPJ.

Serviço Autônomo de Saneamento Ambiental
Rural Palácio Quinamuiú I Rua lsaías setúbal da Pêixão,06 - Planalto dos Colibris
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